
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2026 
 

O Município de Sulina/PR, informa aos interessados a retificação do edital da Pregão 
Eletrônico n.º 34/2026, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA GESTÃO DO CADASTRO 
TERRITORIAL MULTIFINALITÁRIO; FORNECIMENTO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
GEOGRÁFICA (SIGWEB) INTEGRADO AO CADASTRO IMOBILIÁRIO; 
FORNECIMENTO DE IMAGEM AÉREA ORTORRETIFICADA, FORNECIMENTO DE 
IMAGENS 360 GRAUS DE RUA E AÉREA; VETORIZAÇÃO, CÁLCULO E COMPARAÇÃO 
DE ÁREA CONSTRUÍDA”, após recebimento de pedido de esclarecimento. 

 
Ficam inclusos no Termo de Referência os seguintes itens, cláusula 6 - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
6.11.4. Comprovação de Disponibilidade Técnica 
• declaração de disponibilidade de equipe técnica especializada;  
• declaração de disponibilidade de infraestrutura tecnológica necessária à execução. 
• Declaração de responsabilidade pela regularidade dos voos e captação de imagens 
de drone. 
• A empresa contratada deverá comprovar inscrição no Ministério da Defesa na 
categoria "A", conforme disposto no Decreto no 2.278/1997, como empresa especializada 
para serviços de Aerolevantamento. 
• A licitante deverá comprovar a propriedade do sistema a ser demonstrado na Prova 
de Conceito, com devido registro no órgão competente ou apresentar carta de autorização 
de comercialização do proprietário. 
 
6.11.5. Prova de Conceito 
 A Prova de Conceito (POC) terá por objetivo verificar a aderência da solução ofertada 
aos requisitos funcionais e técnicos mínimos estabelecidos no Termo de Referência, 
especialmente aqueles relacionados ao Sistema de Informação Geográfica (SIGWEB), 
integração cadastral, gestão territorial e demais módulos integrantes da solução. 
A avaliação será realizada mediante demonstração prática das funcionalidades constantes 
no Checklist de Prova de Conceito, integrante do processo licitatório, por comissão 
especialmente designada pela Administração Municipal. 
Para fins de aprovação da Prova de Conceito, a solução deverá comprovar o atendimento 
de, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos requisitos avaliados. O percentual adotado 
observa entendimento consolidado pelos órgãos de controle no sentido de que a Prova de 
Conceito deve servir para comprovar a efetiva existência, operacionalidade e aderência da 
solução ofertada, sem impor exigências excessivas que possam restringir a competitividade 
do certame. 
Os requisitos não atendidos durante a demonstração, limitados ao percentual máximo de 
30% (trinta por cento), desde que não comprometam o funcionamento essencial da solução 
e não estejam relacionados a funcionalidades consideradas críticas pela Administração, 
deverão ser implementados, parametrizados ou disponibilizados pela contratada durante a 
fase de implantação e execução contratual, sem qualquer ônus adicional para o Município. 



 
 

Serão considerados requisitos críticos e de atendimento obrigatório aqueles relacionados à 
operação básica do SIGWEB, visualização cartográfica, integração com o cadastro 
imobiliário, consulta geográfica, controle de usuários, hospedagem da solução, segurança 
da informação, consulta prévia de viabilidade, visualização de imagens georreferenciadas e 
demais funcionalidades essenciais ao funcionamento da plataforma. 
Caso a licitante não alcance o percentual mínimo de 70% (setenta por cento) dos requisitos 
avaliados, ou deixe de demonstrar funcionalidades essenciais para a operação da solução, 
sua proposta será desclassificada, sendo convocada a licitante subsequente, observada a 
ordem de classificação. 
A aprovação na Prova de Conceito não exime a contratada da obrigação de fornecer, 
implantar e manter integralmente todas as funcionalidades e requisitos previstos no Termo 
de Referência durante a vigência contratual, constituindo obrigação contratual o pleno 
atendimento de 100% (cem por cento) das especificações técnicas exigidas pela 
Administração. 
 
 

Também fica incluso ao processo o checklist que será utilizado para a POC 
mencionada no item 6.11.5, adicionado por essa retificação. O termo de referência retificado 
e o checklist incluso na íntegra estão disponíveis através do link: 
https://sulina.pr.gov.br/licitacao/1792, por se tratar de arquivos bem extensos. 
 

As demais cláusulas e condições presentes no instrumento convocatório 
permanecem inalteradas. O Edital completo poderá ser obtido na internet, nos sítios 
http://www.sulina.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na Seção de Licitação.  
 
 

Sulina/PR, 11 de junho de 2026. 
 
 

GILBERTO JOÃO ROSSI 
Prefeito Municipal 
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